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I - RELATÓRIO
 
A Excelentíssima senhora Vereadora apresentou o presente projeto de Emenda Modificativa
acima epigrafada, para devida análise.
 
A Parlamentar propôs emenda ao projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2022, para Divulgação e Realização da Semana da Consciência Negra no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), os recursos serão remanejados da Secretaria Municipal de
Cultura.
 
É o relatório.
 
 
 
 
 
II - DO MÉRITO.
 
A emenda apresentada tenta criar ações governamentais sem guardar previsão no Plano
Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, em clara incompatibilidade
com outras peças orçamentárias anteriormente aprovadas, contrariando a Constituição
Federal e Estadual.
 
Observa-se que a emenda acrescentada na LOA se apresenta ao ordenamento jurídico em
inobservância ao que preceitua os art. 162, §§ 1º, 2º, 4º e 7º, além do art. 164, §3º, I, III, e
§4º, todos da Constituição Estadual, bem como em clara contrariedade ao que dispõe a
Constituição Federal nos seus art. 165, §§ 4º, 5º, 7º e 8º e art. 166, §3º, I, III, e §4º.
 
Nos termos da orientação do Supremo Tribunal Federal, as emendas parlamentares podem
versar sobre matéria de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, desde que
guardem pertinência temática com o objeto da proposição legislativa e não importem em
aumento de despesa. Vejamos a Jurisprudência:
 
Pelo principio da simetria constitucional, os projetos de lei orçamentária municipal podem ser
objeto de emenda, conforme prevê a Constituição do Estado de Mato Grosso em seu art.
164 §§ 1º e 2º, confira-se:
 
 Art. 164 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Assembleia Legislativa,
sendo aprovados por maioria absoluta dos seus membros.
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§ 1º Caberá à Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento da Execução
Orçamentária: (...).
 
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão referida no parágrafo anterior, que sobre
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário da Assembleia
Legislativa.
 
No entanto, conforme estabelecem os §§ 3º e 4º do mesmo diploma legal, referidas
emendas são circunscritas por regras de limitação material, vejamos:
 
 § 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem
somente podem ser aprovadas caso:
 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
 
 II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesa, excluídos as que incidam sobre:
 
a) dotações para pessoal e seus encargos;
 
b) serviço de dívida;
 
c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios.
 
 III - sejam relacionadas:
 
a) com a correção de erros ou omissões;
 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
 
 § 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovados
quando incompatíveis com o plano plurianual.
 
Importante destacar que o constituinte não se valeu de conjunção adversativa para
enumerar tais requisitos, sendo imprescindível, portanto, que estejam todos presentes para
que seja possível a emenda aos projetos de leis orçamentárias.
 
A Lei nº 6.697, DE 02 de agosto de 2021, que Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária
para o exercício de 2022 e dá outras providências, previu vedações em relação as emendas
a Lei orçamentária, vejamos o que dispõe o texto legal:
 

Art. 28 Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas que:
 
(...)
 
 II - anulem despesas relativas a:
 
 a) dotações para pessoal e encargos sociais;
 
b) serviço da dívida;
 
c) pagamento do PIS/PASEP;
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d) precatórios e sentenças judiciais;
 
e) manutenção das atividades essenciais dos órgãos e entidades;
 

f) reserva de contingência
 
O papel dessas leis é integrar as atividades de planejamento e orçamento, visando
assegurar o sucesso da atuação governamental nos municípios, Estados e União.  
 
Por comprometer orçamento, opinamos pela rejeição.
 
4. CONCLUSÃO.
 
No mérito esta Comissão entende que não atende aos requisitos da conveniência,
oportunidade e utilidade, causando desestruturação do sistema de organização e
reequilíbrio técnico do orçamento.
 
5. VOTO:
 
VOTO DO RELATOR - PELA REJEIÇÃO
 
 
 
Cuiabá-MT, 27 de dezembro de 2021
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